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Dá denominação à estabelecimento de ensino

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o -

Rodrigues “,

em Itapirapuã Paulista.

e sua publicação.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data d

JUSTIFICATIVA

nasceu em 20 de junho de
Maria Bernadeti Fernandes Rodr

igues,
aulo, filha de Tibúrcio

1952, na cidade de Ribeira, Estado d
e São P

Fernandes Rosa € Adelina Rodrigues Fortes.

Cursou o primário na Escola Diógenes Ribeir

da 1o a 3o série do ginásio em Adrianópolis, no Paraná.
que equivale atualmente a 8o série do 1o grau, curs

ou

1» Escola Diógenes em Ribeira.
Em 1973 mudou-se para Jundiaí e depois par

a família de Jair de Cristo Leite, com quem já resi

em que interrompeu seus estudos, para cuidar de t
Ribeira em 1985, reiniciou

de Lima, se formando em 1989, qua
ndo começou à

olas do município de Itapirapuã Paulista.

ta do bairro de Ribeirão da Váarze

o de Lima, em Ribeira, €

A 4o série ginasial,

novamente na

a Tietê, juntamente com

dia desde 1972, ocasião

rês crianças.

—

. as

A:

seus estudos na Escola

= / Diógenes Ribeiro
2 E lecionar em várias esc

Lecionou na esco

se tornando estimada e queri

educadora exemplar, atuando c

uma criança , Luiz Augusto.
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| PROTOCOLO
| LESISLATIVO

Foi professora na Escola Estadual Prof? Maria de Albuquerque Dias
Baptista em Itapirapuã Paulista no período de 1994 a 1995. Seu último
trabalho foi na Escola Estadual Diógenes Ribeiro de Lima, como
professora I em 1996, quando adoeceu falecendo em 22 de setembro de
1997.

A Profo Maria Bernadeti Fernandes Rodrigues deixou enorme vazio,
uma saudade imensa, era muito idealista devendo seu nome perpetuar-se
como símbolo de conquista e realizações entre as gerações.
Sala das sessões, em

ce,

a) Campos Machado - PTB
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Folha !,
Proc.

AT
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 123o a 127o Sessões Ordinárias

(de 15 a 21/10/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 21/10/99
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